
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº  029/2021 
 

 
“Concede prorrogação do prazo de funcionamento 
de Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, conforme especifica.” 
 

 
O Diretor Administrativo e Financeiro do Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais e 
atendendo o disposto no art. 18, do Anexo 5, do Estatuto do Consórcio 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Deferir requerimento, de 09.07.2021, do Presidente da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Resolução nº 027/2021, de 
10.06.2021, e prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo inicialmente estabelecido, 
para a conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2021. 

 
Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 

CAPINZAL-SC, 13 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Sidnei Penzo 

Diretor Administrativo e Financeiro do  CISAM Meio Oeste 
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